
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

                      

REQUERIMENTO Nº                 , de 2024.

(Comissão de Legislação Participativa)

Requer  realização  de
reuniões com a Presidência
da Comissão, parlamentares
e  convidados  da  Sociedade
Civil  Organizada  com
“coffee breaks”.

Senhor Presidente,

Requeiro realização de reuniões e encontros da
Presidência da Comissão, Parlamentares, e convidados da
Sociedade Civil Organizada, bem como Gestores Públicos e
especialistas ou lideranças populares, a serem realizadas na
sala  da  presidência,  com  “Coffee  Breaks”,  de  forma  a
recepcionar  os  convidados  que  compareçam às  reuniões
convocadas pela presidência da comissão.

JUSTIFICAÇÃO

À  Comissão  de  Legislação  Participativa,
regimentalmente  compete,  entre  outras  coisas,  receber  e
deliberar  sugestões  de  iniciativa  da  sociedade  civil
organizada, dialogando com estas a fim de compreender e
encaminhar  demandas  próprias  de  cada  entidade  e
comunidade.
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Como comprovado em anos anteriores, o diálogo
permanente com a sociedade civil tem demonstrado efeito
relevante  nos  trabalhos  desta  comissão,  enriquecendo  a
compreensão  dos  problemas  e  estruturando  melhor  o
encaminhamento de suas soluções.  Não resta dúvida,  por
isso, que os encontros com as entidades, visando a escuta e
aprendizado  por  parte  dos  parlamentares  é  fundamental
para este colegiado.

Por  essa  razão,  apresento  o  presente
Requerimento,  cuja  aprovação  contribuirá  para  a
continuação e  fortalecimento da tradição democrática  que
levou à criação desta Comissão de Legislação Participativa.

Sala da Comissão,      de março de 2024. 

GLAUBER BRAGA

Presidente
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